
INDICAÇÃO Nº 9/2026 

À Câmara Municipal de Santa Bárbara do Monte Verde  

 

Exmº. Sr. Luiz Carlos Machado 

 Presidente da Câmara Municipal  

                 Senhor Presidente: 

 

A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições

legais, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja

encaminhado a esta Casa Legislativa projeto de lei para a criação do

Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres (CMDM) no âmbito

do município. 

Justificativa 

A criação do Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres

constitui importante instrumento de fortalecimento das políticas pú
blicas voltadas à promoção da igualdade de gênero, à defesa dos

direitos das mulheres e ao enfrentamento de todas as formas de

violência e discriminação. 

O conselho é um órgão colegiado de caráter consultivo,

deliberativo e fiscalizador, destinado a promover a participação da

sociedade civil na formulação, acompanhamento e avaliação das

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 -
 C

ha
ve

: 
a1

1b
d5

52
-1

14
8-

43
dd

-b
4d

a-
be

94
26

f7
78

3e

Su
el

en
 M

ar
ia

 d
e 

P
ai

va
 M

en
de

s 
T

ei
xe

ir
a 

- 
10

/0
3/

20
26

 1
9:

50
:2

5

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO MONTE VERDE - MINAS GERAIS

21/05/2026, 13:54
Página 1 de 3 

Desenvolvido por TECLegis - Sistema e Soluções em Processo Legislativo - Todos os direitos reservados - 2026.



políticas públicas direcionadas às mulheres. 

Sugere-se que o Conselho Municipal dos Direitos das

Mulheres seja composto de forma paritária, com representantes do

poder público e da sociedade civil, garantindo a participação de

entidades e organizações que atuam na promoção e defesa dos direitos

das mulheres. 

Além de fortalecer a participação social e a construção de

políticas públicas mais efetivas, a criação do conselho também

contribui para ampliar a articulação do município com programas e

iniciativas do Ministério das Mulheres, possibilitando maior

integração às políticas nacionais voltadas às mulheres e favorecendo a

participação do município em programas, parcerias institucionais e

oportunidades de captação de recursos para ações nessa área. 

Diante da relevância do tema e da necessidade de ampliar e

fortalecer as políticas públicas voltadas às mulheres em nosso

município, apresento a presente indicação. 

Sala das Sessões, 10 de março de 2026.  

 

Suelen Maria de Paiva Mendes Teixeira  

Vice-presidente 
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SUELEN MARIA DE PAIVA MENDES TEIXEIRA
1ª Vice-presidente

Vereadora - PT

Câmara Municipal de Santa Bárbara do Monte Verde - MG - Rua José
Antônio de Almeida, nº: 169, 36132-000

e-mail: camara.sbmv@yahoo.com.br - Tel.: 3232838113

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 -
 C

ha
ve

: 
a1

1b
d5

52
-1

14
8-

43
dd

-b
4d

a-
be

94
26

f7
78

3e

Su
el

en
 M

ar
ia

 d
e 

P
ai

va
 M

en
de

s 
T

ei
xe

ir
a 

- 
10

/0
3/

20
26

 1
9:

50
:2

5

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO MONTE VERDE - MINAS GERAIS

21/05/2026, 13:54
Página 3 de 3 

Desenvolvido por TECLegis - Sistema e Soluções em Processo Legislativo - Todos os direitos reservados - 2026.


